Lei Nº 2233/2014 de 17.06.2014

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO COM O PODER LEGISLATIVO VISANDO A UTILIZAÇÃO DO PREGOEIRO E COMISSÃO DE APOIO NA REALIZAÇÃO DE CERTAMES LICITATÓRIOS.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Poder Legislativo visando a utilização do mesmo pregoeiro e comissão de apoio em efetivo exercício na Prefeitura Municipal para realização de certames licitatórios na Câmara Municipal de Bom Retiro.

Art. 2º - O Termo de Convênio a ser firmado estabelecerá as obrigações e responsabilidades do Poder Executivo e Poder Legislativo.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 17 de junho de 2014.
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